LEI Nº 105 DE 03 DE NOVEMBRO DE 1966.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A FIRMAR CONTRATOS PARA QUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS, IMPORTADO PELA LINCK S/ª

REINALDO ERMINDO MOMBACH, VICE - PREFEITO EM EXERCÍCIO DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL,







FAÇO saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte:







LEI

Artigo 1º -
Fica o Poder Executivo autorizado a firmar contratos para a aquisição do seguinte equipamento rodoviário importado pela LINCK S/A EQUIP. RODV E INDUSTRIAL: CARREGADOR MICHIGAM modelo 55 III. de Pneus.


Preço total aproximado..................................................CR$ 49.000.000

Artigo 2º - 
As despesas que forem efetuadas com a execução da presente Lei, serão atendidas com a verba orçamentada na Lei Orçamentária vigente e com o auxílio concedido pelo Governo do Estado, ou ainda com a verba posteriormente determinada, sendo em seu total ou parcialmente.

Artigo 3º - 
Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua promulgação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 03 de Novembro  de 1966.

___________________________

REINALDO ERMINO MOMBACH

VICE-PREFEITO EM EXERCÍCIO

